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PROCESSO Nº 1353142017-8 

ACÓRDÃO Nº 0669/2021 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Recorrida: HERIBERTO GONÇALVES DE BRITO 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA 

SEFAZ - JOÃO PESSOA 

Autuante: OSEIAS LUIZ LIRA 

Relator: CONS.º LEONARDO DO EGITO PESSOA. 

 

ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS 

TRIBUTÁVEIS SEM PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO. 

CONTA MERCADORIAS - LUCRO PRESUMIDO. SIMPLES 

NACIONAL. INAPLICABILIDADE DA TÉCNICA DE 

AUDITORIA APLICADA - DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA - 

AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE - MANTIDA A 

DECISÃO RECORRIDA - RECURSO HIERÁRQUICO 

DESPROVIDO. 

- A técnica da Conta Mercadorias – Lucro Presumido não é 

aplicável para contribuinte do Simples Nacional, uma vez que o 

arbitramento de lucro bruto se evidencia incompatível e em total 

dissonância com o que estabelece a Lei Complementar nº 123/06. O 

contribuinte enquadrado como Simples Nacional possui 

características e regramento próprios, o que o coloca em situação 

especial, não permitindo a utilização de margem de lucro presumido 

para fins de surgimento da presunção juris tantum de omissão de 

receitas. “In casu”, a identificação de opção por este regime 

especial de tributação em período dentro do exercício denunciado 

sucumbiu a acusação por esta técnica de auditoria, por incerteza e 

iliquidez do crédito tributário. 

   

                                        Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

     

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto do relator, 

pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e, quanto ao mérito, pelo seu 

desprovimento, para manter a decisão monocrática, que julgou improcedente o Auto de 

Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00002068/2017-17, lavrado em 30 de agosto 

de 2017, em desfavor da empresa HERIBERTO GONÇALVES DE BRITO, eximindo-a de 

quaisquer ônus decorrente do presente Processo. 

Intimações necessárias, na forma regulamentar. 

                                    

                                      P.R.E.    

                                       

                                      Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 13 de dezembro de 2021.  
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          LEONARDO DO EGITO PESSOA  

             Conselheiro Relator  

 

 

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente                                         

 

 

 

 

Participaram do presente julgamento os membros da Primeira 

Câmara de Julgamento, THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA, PETRÔNIO 

RODRIGUES LIMA E MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES. 

 

 

 

 

    SÉRGIO ROBERTO FÉLIX LIMA 

Assessor 
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PROCESSO Nº 1353142017-8 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Recorrida: HERIBERTO GONÇALVES DE BRITO 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA 

SEFAZ - JOÃO PESSOA 

Autuante: OSEIAS LUIZ LIRA 

Relator: CONS.º LEONARDO DO EGITO PESSOA. 

 

ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS 

TRIBUTÁVEIS SEM PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO. 

CONTA MERCADORIAS - LUCRO PRESUMIDO. SIMPLES 

NACIONAL. INAPLICABILIDADE DA TÉCNICA DE 

AUDITORIA APLICADA - DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA - 

AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE - MANTIDA A 

DECISÃO RECORRIDA - RECURSO HIERÁRQUICO 

DESPROVIDO. 

 

- A técnica da Conta Mercadorias – Lucro Presumido não é aplicável 

para contribuinte do Simples Nacional, uma vez que o arbitramento 

de lucro bruto se evidencia incompatível e em total dissonância com 

o que estabelece a Lei Complementar nº 123/06. O contribuinte 

enquadrado como Simples Nacional possui características e 

regramento próprios, o que o coloca em situação especial, não 

permitindo a utilização de margem de lucro presumido para fins de 

surgimento da presunção juris tantum de omissão de receitas. “In 

casu”, a identificação de opção por este regime especial de tributação 

em período dentro do exercício denunciado sucumbiu a acusação por 

esta técnica de auditoria, por incerteza e iliquidez do crédito 

tributário. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Em análise nesta Corte o recurso hierárquico interposto nos termos do artigo 

80 da Lei nº 10.094/13 contra decisão monocrática que julgou improcedente o Auto de 

Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00002068/2017-17, lavrado em 30 de agosto 

de 2017 em desfavor da empresa HERIBERTO GONÇALVES DE BRITO, inscrição 

estadual nº 16.152.594-6. 

Na referida peça acusatória, consta a seguinte acusação, ipsis litteris: 

 

0027 - OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS – CONTA 

MERCADORIAS >> Contrariando dispositivos legais, o contribuinte omitiu 

saídas de mercadorias tributáveis, resultando na falta de recolhimento do ICMS. 

Irregularidade esta detectada através do levantamento Conta Mercadorias. 
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Em decorrência do fato acima, o representante fazendário lançou um crédito 

tributário na quantia total de R$ 570.695,54 (quinhentos e setenta mil, seiscentos e 

noventa e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), sendo R$ 285.347,77 (duzentos e 

oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta e sete centavos) de ICMS, por 

infringência aos artigos 643, §4°, II, 158, I e 160, I; c/fulcro no art. 646, parágrafo único, 

todos do RICMS/PB e R$ 285.347,77 (duzentos e oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta e 

sete reais e setenta e sete centavos) a título de multa por infração, embasada no artigo 82, V, 

alínea “a”, da Lei nº 6.379/96. 

Documentos instrutórios às folhas 4 a 17 dos autos. 

Notificado desta ação fiscal em 19 de setembro de 2017, através de AVISO 

DE RECEBIMENTO (AR), o acusado interpôs petição reclamatória, às fls. 21 a 28, dos 

autos, por meio de advogado habilitado nos autos (Procuração às fls. 27), alegando, em 

síntese, o que passo a apresentar: 

- A auditoria em questão não se presta à fiscalização da defendente, não 

sendo, portanto, um meio idôneo de inspeção fiscal, haja vista a sua condição 

industrial de aquisição de insumos (fécula de mandioca) e saída de produtos 

acabados (goma de mandioca), cita vários Acórdãos do Egrégio CRF-PB com 

o entendimento de que o arbitramento do Levantamento da Conta 

Mercadorias é cabível apenas para empresas comerciais sem contabilidade 

regular; 

- A defendente adquire féculas de mandioca e as submete a processo 

industrial de hidratação após adição de sais, encerrando o ciclo industrial de 

hidratação após adição de sais, encerrando o ciclo industrial com a fase de 

empacotamento, na prática um beneficiamento no produto in natura – 

mandioca, em estado rígido até a obtenção do produto em estado gomoso para 

o manejo no tradicional prato chamado tapioca. 

 

Por fim, requer que a Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais 

receba a presente defesa administrativa, posto que regular, tempestiva e que se digne em 

provê-la em face do seu bom direito, para declarar improcedente o libelo fiscal nº 

93300008.09.00002068/2017-17, haja vista a inidoneidade da técnica de auditoria utilizada 

pela Fazenda. 

Com informação de inexistência de antecedentes fiscais (fls. 29), foram os 

autos conclusos (fls. 30) e remetidos à Gerência Executiva de Julgamento de Processos 

Fiscais – GEJUP, sendo distribuído a julgadora fiscal Eliane Vieira Barreto Costa, que 

julgou o auto de infração improcedente, nos termos da seguinte ementa, litteris: 

CONTA MERCADORIA - INAPLICABILIDADE DA CONTA 

MERCADORIAS EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO SIMPLES 

NACIONAL – IMPROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO 

A técnica da Conta Mercadorias – Lucro Presumido não é aplicável para 

contribuinte do Simples Nacional, uma vez que o arbitramento de lucro bruto se 

evidencia incompatível e em total dissonância com o que estabelece a Lei 

Complementar nº 123/06. O contribuinte enquadrado como Simples Nacional 

possui características e regramento próprios, o que o coloca em situação especial, 
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não permitindo a utilização de margem de lucro presumido para fins de surgimento 

da presunção juris tantum de omissão de receitas. 

AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE 

Em atendimento ao que determina o artigo 80 da Lei nº 10.094/13, o julgador 

da instância a quo recorreu de ofício da sua decisão. 

Cientificada da decisão singular via DTe em 18/11/2020 (fls. 40), a autuada 

não mais se manifestou nos autos. 

Remetidos ao Conselho de Recursos Fiscais, foram os autos distribuídos a 

esta relatoria, segundo os critérios regimentais, para apreciação e julgamento. 

 

Eis o relatório. 

 

VOTO 

 

A matéria em apreciação versa sobre a denúncia de “omissão de saídas de 

mercadorias tributáveis, detectada por meio da técnica denominada Conta Mercadorias – 

2013 e 2014”, formalizada contra a empresa HERIBERTO GONÇALVES DE BRITO, já 

previamente qualificada nos autos. 

De início, importante destacar que os lançamentos que constituíram o crédito 

tributário em questão foram procedidos em conformidade às cautelas da lei, atendendo aos 

requisitos formais e essenciais à sua validade, não havendo casos de nulidades elencados nos 

artigos 14 a 17 da Lei n° 10.094/13. 

O objeto do recurso hierárquico a ser discutido por esta relatoria diz respeito à 

motivação da decisão da autoridade julgadora singular a qual julgou improcedente o auto de 

infração em epígrafe, em virtude de inaplicabilidade da técnica “Conta Mercadorias” para 

empresas do Simples Nacional. 

Sem preliminares a serem analisadas, destaco que o que estamos a julgar é o 

recurso hierárquico interposto pela instância a quo, que julgou improcedente o libelo 

acusatório. 

 

Acusação: Conta Mercadorias 

É sabido que o Levantamento da Conta Mercadorias, guardiã do movimento 

de entradas e saídas da espécie, tem a finalidade de aferir a margem mínima de lucro 

alcançada pelo contribuinte, e, através da análise dos estoques inicial e final de cada período, 

obtém-se elementos necessários à apuração de irregularidades. 

Por oportuno, registre-se que o levantamento da Conta Mercadorias está 

previsto no RICMS/PB em seu art. 643, § 4º, II, assim como a presunção legal de omissão 
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de saídas de mercadorias tributáveis está capitulada no parágrafo único do art. 646 do 

mesmo diploma legal, in verbis: 

 

Art. 643. No interesse da Fazenda Estadual, será procedido exame nas escritas 

fiscal e contábil das pessoas sujeitas à fiscalização, especialmente no que tange à 

exatidão dos lançamentos e recolhimento do imposto, consoante as operações de 

cada exercício. 

 

(...) 

 

§ 3º No exame da escrita fiscal de contribuinte que não esteja obrigado ao regime 

de tributação com base no lucro real e tenha optado por outro sistema de apuração 

de lucro, nos termos da legislação do Imposto sobre Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza, será exigido livro Caixa, com escrituração analítica dos 

recebimentos e pagamentos ocorridos em cada mês. 

 

§ 4º Para efeito de aferição da regularidade das operações quanto ao recolhimento 

do imposto, deverão ser utilizados, onde couber, os procedimentos abaixo, dentre 

outros, cujas repercussões são acolhidas por este Regulamento: 

 

(...) 

 

II – o levantamento da Conta Mercadorias, caso em que o montante das vendas 

deverá ser equivalente ao custo das mercadorias vendidas (CMV) acrescido de 

valor nunca inferior a 30% (trinta por cento) para qualquer tipo de atividade, 

observado o disposto no inciso III do parágrafo único do art. 24. 

 

§ 6º. As diferenças verificadas em razão dos procedimentos adotados nos incisos I 

e II do § 4º deste artigo denunciam irregularidade de omissão de saídas de 

mercadorias tributáveis, observado o disposto no parágrafo único do art. 646 deste 

Regulamento. 

 

Redação vigente à época dos fatos: 

Art. 646. Autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis 

ou a realização de prestações de serviços tributáveis sem o recolhimento do 

imposto, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção: 

I – o fato de a escrituração indicar: 

a) insuficiência de caixa; 

b) suprimentos a caixa ou a bancos, não comprovados; 

II – a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou inexistentes; 

III – qualquer desembolso não registrado no Caixa; 

IV – a ocorrência de entrada de mercadorias não contabilizadas; 

V – declarações de vendas pelo contribuinte em valores inferiores às informações 

fornecidas por instituições financeiras e administradoras de cartões de crédito. 

 

Parágrafo único. A presunção de que cuida este artigo aplica-se, igualmente, a 

qualquer situação em que a soma dos desembolsos no exercício seja superior à 

receita do estabelecimento, levando-se em consideração os saldos inicial e final de 

caixa e bancos, bem como, a diferença tributável verificada no levantamento 

da Conta Mercadorias, quando do arbitramento do lucro bruto ou da 

comprovação de que houve saídas de mercadorias de estabelecimento industrial 
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em valor inferior ao Custo dos Produtos Fabricados, quando da transferência ou 

venda, conforme o caso. (g.n.) 

 

Por imperativo legal, a constatação desta omissão obriga o auditor fiscal a 

lançar, de ofício, o crédito tributário decorrente desta infração, tendo em vista a receita 

marginal originária das saídas omitidas afrontar o disciplinamento contido nos art. 158, I, e 

art. 160, I, ambos do RICMS/PB, os quais transcrevemos a seguir: 

Art. 158. Os contribuintes, excetuados os produtores agropecuários, emitirão Nota 

Fiscal, modelos 1 ou 1-A, Anexos 15 e 16: 

I - sempre que promoverem saída de mercadorias; 

 

Art. 160. A nota fiscal será emitida: 

I - antes de iniciada a saída das mercadorias; 

 

Como forma de garantir efetividade ao comando insculpido nos dispositivos 

anteriormente reproduzidos, a Lei nº 6.379/96, em seu artigo 82, V, “a”, estabeleceu a 

penalidade aplicável àqueles que violarem as disposições neles contidas. 

 

Art. 82. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso II, do art. 

80, serão as seguintes: 

 

(...) 

 

V - de 100% (cem por cento): 

a) aos que deixarem de emitir nota fiscal pela entrada ou saída de mercadorias, de 

venda a consumidor ou de serviço, ou as emitirem sem observância dos requisitos 

legais; 

 

A presunção de que trata o artigo 646 do RICMS/PB, contudo, é relativa, 

cabendo ao contribuinte a prova da sua improcedência, conforme prevê a parte final do 

caput do referido artigo. 

Valendo-se do seu direito à ampla defesa e ao contraditório, comparece aos 

autos o sujeito passivo, afirmando que o procedimento fiscal que embasou a denúncia 

(Conta Mercadorias – Lucro Presumido) fora realizado de forma equivocada e aponta alguns 

supostos vícios, segundo a defesa, teriam comprometido os lançamentos tributários. 

No caso dos autos, a denúncia em exame exige uma análise mais minuciosa e 

que precede a análise probatória. 

Primeiramente, devemos observar que, durante os períodos dos fatos 

geradores, a empresa estava enquadrada como Simples Nacional, conforme atesta o extrato 

da consulta ao Dossiê do Contribuinte do Sistema ATF da Secretaria de Estado da Fazenda 

da Paraíba: 
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Portanto, sendo a técnica da Conta Mercadorias aplicada nos exercícios de 

2013 e 2014, período em que a autuada se encontra sob a égide deste regime simplificado de 

tributação, requer uma análise diferenciada. 

Por conseguinte, no que tange a não aplicação da técnica denominada conta 

mercadorias – lucro presumido para os contribuintes optantes do Simples Nacional, temos 

que o funcionamento adequado do ordenamento administrativo requer que as decisões de 

primeira instância busquem preservar a estabilidade do sistema por meio de respeito aos 

precedentes. O respeito às decisões colegiadas indica a existência de coerência do sistema, 

quando tais manifestações envolvam o mesmo tema e as mesmas circunstâncias. 

Em julgamento do HC 152.752 a Min. Rosa Weber enfrentou a dicotomia 

entre a necessidade de segurança jurídica e da atualização do Direito operada pela via 

Judicial, indicando que a atividade hermenêutica dos juízes e tribunais deve evitar a ruptura 

brusca de precedentes. Vejamos excerto da fundamentação: 

Nesse enfoque, a imprevisibilidade, segundo entendo, por si só qualifica-se como 

elemento capaz de degenerar o Direito em arbítrio. Por isso aqui já afirmei, mais 

de uma vez, que, compreendido o Tribunal como instituição, a simples mudança 

de composição não constitui fator suficiente para legitimar a alteração da 

jurisprudência, como tampouco o são, acresço, razões de natureza pragmática ou 

conjuntural. Nessa linha argumentativa, afirma Frederick Schauer: “espera-se que 

um tribunal resolva as questões da mesma maneira que ele decidiu no passado, 

ainda que os membros do tribunal tenham sido alterados, ou se os membros dos 

tribunais tenham mudado de opinião”.[4] Igualmente Neil MacCormick, para 

quem a “fidelidade ao Estado de direito requer que se evite qualquer variação 

frívola no padrão decisório de um juiz ou tribunal para outro”[5]. É dizer, a 

consistência e a coerência no desenvolvimento judicial do Direito são virtudes do 

sistema normativo enquanto virtudes do próprio Estado de Direito. As instituições 

do Estado devem proteger os cidadãos de incertezas desnecessárias referentes aos 

seus direitos. (g. n.) 

 

Percebe-se, portanto, que o valor “segurança jurídica” demanda o respeito aos 

precedentes, motivo pelo qual, será demonstrado a seguir o reiterado posicionamento do 

Conselho de Recursos Fiscais da Paraíba – CRF/PB, no sentido de que não é cabível o 

emprego da técnica denominada Conta Mercadorias – Lucro Presumido as empresas 

optantes do Simples Nacional. Vejamos: 
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Acórdão 185/2019 

SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE 

PROCESSOS FISCAIS  GEJUP 

Recorrida:JOSENILDO ALVES DE ARAÚJO ME 

Repartição Preparadora:CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

DA GERÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO 

Autuante(s):HORACIO GOMES FRADE 

Relatora:CONS.ª MAIRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES 

OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. CONTA 

MERCADORIAS. CONTRIBUINTE OPTANTE PELO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL. TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO 

INADEQUADA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. REFORMADA 

A DECISÃO RECORRIDA. RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. 

A legislação estadual autoriza a presunção legal de omissão de saídas de 

mercadorias tributáveis sem o pagamento do imposto estadual, quando for 

detectada diferença tributável via Conta Mercadorias, na hipótese do sujeito 

passivo não possuir escrita contábil. 

No entanto, a técnica da Conta Mercadorias – Lucro Presumido não é aplicável 

para contribuinte do Simples Nacional, uma vez que o arbitramento de lucro bruto 

se evidencia incompatível e em total dissonância com o que estabelece a Lei 

Complementar nº 123/06. O contribuinte enquadrado como Simples Nacional 

possui características e regramento próprios, o que o coloca em situação especial, 

não permitindo a utilização de margem de lucro presumido para fins de surgimento 

da presunção juris tantum de omissão de receitas. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc... 

 

Acórdão 482/2019 

SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente:EGÍDIO SEBASTIÃO DE FIGUEIREDO-ME 

Recorrida:GERÊNCIA EXEC.DE JULGAMENTO DE PROC.FISCAIS–

GEJUP. 

Repartição Preparadora:UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

DA SEFAZ-CAJAZEIRAS. 

Autuante:RANIERE ANTONIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA 

Relatora:CONSª. DAYSE ANNYEDJA GONÇALVES CHAVES 

OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. CONTA 

MERCADORIAS. SIMPLES NACIONAL. REFORMADA, DE OFÍCIO, A 

DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. 

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

A técnica da Conta Mercadorias – Lucro Presumido não é aplicável para 

contribuinte do Simples Nacional, uma vez que o arbitramento de lucro bruto se 

evidencia incompatível e em total dissonância com o que estabelece a Lei 

Complementar nº 123/06. O contribuinte enquadrado como Simples Nacional 

possui características e regramento próprios, o que o coloca em situação especial, 

não permitindo a utilização de margem de lucro presumido para fins de surgimento 

da presunção juris tantum de omissão de receitas. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc... 
 

Acórdão 311/2020 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: MARIA DO CARMO RODRIGUES LOPES 

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULG. DE PROCESSOS 

FISCAIS – GEJUP  

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

DA GR4 DA SEFAZ – PATOS 

Autuante: RODRIGO JOSÉ MALTA TEIXEIRA 
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Relator: CONS.º PETRONIO RODRIGUES LIMA 

OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS SEM 

PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO. CONTA MERCADORIAS – 

LUCRO PRESUMIDO. SIMPLES NACIONAL. INAPLICABILIDADE DA 

TÉCNICA DE AUDITORIA APLICADA. DENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. 

REFORMADA DE OFÍCIO A DECISÃO RECORRIDA. RECURSO DE 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 
Improcedência do crédito tributário apurado sobre o exercício de 2012, em relação 

à técnica da Conta Mercadorias – Lucro Presumido – aplicado ao contribuinte que 

era optante pelo regime de recolhimento do Simples Nacional, uma vez que o 

arbitramento de lucro bruto se evidencia incompatível e em total dissonância com 

o que estabelece a Lei Complementar nº 123/06. O contribuinte enquadrado como 

Simples Nacional possui características e regramento próprios, o que o coloca em 

situação especial, não permitindo a utilização de margem de lucro presumido para 

fins de surgimento da presunção “juris tantum” de omissão de receitas. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc... 
 

 

 

Acórdão 424/2020 

TRIBUNAL PLENO 

Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULG. DE PROCESSOS 

FISCAIS - GEJUP  

Recorrida: CASA IDALINO ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA 

Preparadora: UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ – 

CATOLÉ DO ROCHA 

Autuante: JAILDO GONÇALVES DOS SANTOS 

Relator: CONS.º SIDNEY WATSON FAGUNDES DA SILVA 

OMISSÃO DE SAÍDAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS –– CONTA 

MERCADORIAS – INAPLICABILIDADE DA TÉCNICA PARA 

CONTRIBUINTES DO SIMPLES NACIONAL – IMPROCEDÊNCIA DA 

ACUSAÇÃO - REFORMADA DE OFÍCIO A DECISÃO RECORRIDA – 

AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE – TERMO DE EXCLUSÃO DO 

SIMPLES NACIONAL – IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DE OFÍCIO 

DESPROVIDO. 
- A técnica da Conta Mercadorias – Lucro Presumido não é aplicável para 

contribuinte do Simples Nacional, uma vez que o arbitramento de lucro bruto se 

evidencia incompatível e em total dissonância com o que estabelece a Lei 

Complementar nº 123/06. O contribuinte enquadrado como Simples Nacional 

possui características e regramento próprios, que o coloca em situação especial, 

não permitindo a utilização de margem de lucro presumido para fins de surgimento 

da presunção juris tantum de omissão de receitas. 

- Improcedente o Termo de Exclusão do Simples Nacional quando não 

caracterizada a conduta infracional consignada no Auto de Infração que motivou a 

lavratura do referido Termo. 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc... 
 

O posicionamento adotado por este C. Conselho de Recursos Fiscais do 

Estado da Paraíba demonstra a pacificação de entendimento e, apesar de não ter gerado a 

produção de súmula vinculante administrativa, nos termos do art. 90 da Lei nº 10.094/2013, 

pode e deve ser considerado como fonte do direito, fornecendo norte hermenêutico ao 

julgador. 

Diante de todo o exposto, resta-me improceder a denúncia de omissão de 

saídas de mercadorias tributáveis, detectada por meio da Conta Mercadorias, não impedindo, 
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contudo, que sejam realizados outros procedimentos de auditoria fiscal para o mesmo 

período fiscalizado, respeitando o prazo decadencial. 

Destarte, com esses esclarecimentos, comungo com as razões de decidir da 

instância preliminar em sua totalidade. 

 

Com estes fundamentos, 

 

VOTO pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e, quanto ao 

mérito, pelo seu desprovimento, para manter a decisão monocrática, que julgou 

improcedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00002068/2017-17, 

lavrado em 30 de agosto de 2017, em desfavor da empresa HERIBERTO GONÇALVES DE 

BRITO, eximindo-a de quaisquer ônus decorrente do presente Processo. 

Intimações necessárias, na forma regulamentar. 

 

 

Primeira Câmara de Julgamento, sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 13 de dezembro de 2021. 

 

 

Leonardo do Egito Pessoa 

                                                         Conselheiro Relator 

 

 

 

 

 

 

 


